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PORTARIA N°: 37/2023 

O EXCELEN1ISSIMO SENHOR PREFEITO, FRANCISCO DAS CHAGAS 

PÃRENtE AGUIAR, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 8.069 de 13 de julho de 1990 que dispõe 

sobre o Éstatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 11 da Resolução 231 do CONANDA de 28 de 

dezemb?o de 2022 que dispõe sobre a condução do Processo de Escolha para Conselheiros 

Tutelare; 

1 CONSIDERANDO que é de responsabilidade do CMDCA conduzir o Processo de 

Escolhaara Conselheiros Tutelares conforme a Lei Municipal 22 de 30 de outubro de 2013 e 

Lõi Munibipal 178 de 08 de março de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 10  Autorizar o Sr. Marcelo Augusto de Sousa Costa, Presidente do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, a convocar os servidores públicos 

municipais a prestarem serviço no dia de votação do processo de escolha dos conselheiros 

ttelaresde Mucambo; 

Art. 20  Assegurar aos servidores públicos municipais convocados para prestar o 

sérviço supracitado a concessão do direito à dispensa pelo dobro de dias da convocação a 

sémelhaça da legislação aplicada à Justiça Eleitoral, na forma do art. 98 da Lei n° 9.504197 e 

regulaméntado pela resolução n° 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral; 

Art. 30  Os servidores públicos municipais terão o direito à dispensa prevista no citado 

dispositiVo legal mediante apresentação de comprovante emitido e assinado pelo Presidente do 

CMDCA ao responsável pelo setor a qual está lotado; 

Art. 40  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revoga 

disposi96es em contrário. 

Mucambo, 03 de Julho de 2023 
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